
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEPRE 5.2 - Serviço de Gestões das Dívidas, Conciliações e Rateios 
dos Depósitos - Letras I a P
Endereço: Rua dos Sorocabanos, 680 
Ipiranga - CEP 04202-001 - São Paulo - SP
Fone: (11) 2272-6347 - E-mail: depre5.2@tjsp.jus.br

INFORMAÇÃO Nº 009973/2022

Processo DEPRE n°: 9000581-89.2015.8.26.0500/03

Ent. Devedora: PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMPIA

Assunto: Apuração da Alíquota 2023

Atendendo a determinação superior e em cumprimento às 

determinações e critérios estabelecidos no artigo nº 101 do ADCT da C.F. e no art. 59 

da Resolução CNJ nº 303/2019, procedemos à análise para verificação da alíquota 

mínima a ser depositada no exercício de 2023.

Em conformidade com critérios estabelecidos e  demonstrativo de 

cálculo de pág. 530, os valores a serem depositados pelo município no exercício de 

2022, serão suficientes para quitação da dívida total até o Mapa Orçamentário de 2023, 

assim, a Municipalidade  deverá suspender os depósitos a partir de janeiro de  2023. 

A dívida referente ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo foi 

extraída do sistema e os valores referentes aos demais Tribunais foram informados pelos 

próprios Tribunais, ressalvando que, quando do pagamento, se houver mudança nos valores 

serão procedidos os ajustes.

Diante do exposto, propomos que seja oficiado à PREFEITURA 

MUNICIPAL DE OLÍMPIA para conhecimento e providências cabíveis.

À consideração superior.

Em, 15 de julho de 2022.

CLÁUDIA ALVES DOS SANTOS
Supervisora de Serviço

DEPRE 5.2

MÁRIO STIVAL JUNIOR
Coordenador

DEPRE 5

De acordo.

Em 15 de julho de 2022, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. 

Dr. AFONSO FARO JR., Desembargador Coordenador da Diretoria de Execuções de 

Precatórios e Cálculos.

NILSON ALVES DE ALMEIDA
Diretor
DEPRE

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEPRE 5.2 - Serviço de Gestões das Dívidas, Conciliações e Rateios 
dos Depósitos - Letras I a P
Endereço: Rua dos Sorocabanos, 680 
Ipiranga - CEP 04202-001 - São Paulo - SP
Fone: (11) 2272-6347 - E-mail: depre5.2@tjsp.jus.br

DECISÃO

Processo DEPRE  nº: 9000581-89.2015.8.26.0500/03

Ent. Devedora: PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMPIA

Assunto: Apuração da Alíquota 2023

                   

Vistos.

Havendo mora, a PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMPIA 

deverá se adequar às regras estabelecidas pela Emenda Constitucional nº 109/2021 e 

Emenda Constitucional nº 113/2021, devendo suspender os depósitos a partir de 

janeiro de 2023.

Os cálculos foram elaborados considerando os critérios 

estabelecidos no artigo nº 101 do ADCT da C.F. e art. 59 da Resolução 303/2019 do 

CNJ.

A Municipalidade poderá, ainda, apresentar Plano de Pagamento 

nos termos do art. 64 da Resolução 303/2019 do CNJ, observando-se o inciso II a saber:

 “Os entes devedores poderão, até 20 de setembro do ano corrente, 
apresentar plano de pagamento para o exercício seguinte prevendo a forma pela qual 
as amortizações mensais ocorrerão, sendo permitida a variação de valores nos meses 
do exercício, desde que a proposta assegure a disponibilização do importe total devido 
no período”

Oficie-se à PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMPIA para 

conhecimento e providências cabíveis.

São Paulo, 15 de julho de 2022.

AFONSO FARO JR.
Desembargador Coordenador da

Diretoria de Execuções de Precatórios e Cálculos
DEPRE
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I. Em atendimento a deterrrriaséo superiozx c_;2.“.‘.§ 2 verificagic
da suficiéncia dos depésitos efeluados pelo MUNICIPIC DE OL:’i/.=PJ/ls. infomamos 0
que segue:

\ a) a Zinfidulje ¢*¢.u<;L. dep-5si:u.~. mas contas -/frcuédas a est: E.

Tribunal dc Justiga suficiemes para quitagfio dos precatérios devices ate‘ o 1‘/Japa
Orgamenuirio de 2023 (pégs. 554/555)_ apresenzzndo sazdo r:r:3=_»n1:s:4:r1Ze na coma
vinculada 21 DEPRE no valor dc Ri'>I'535.ZT5.+F9 atualizado em 31/OI/Z023, conforms
extrato conciliado (pzig. 556);

b) a I\/Iunicipalidade possui divide. inscrita no ‘T\\/12,72 Orgamentério
dc 2022, cujo pagamento esté suspense com rescrva dc valor no montante 0'2
R$2.309,45, atualizado em 3I/O1/2023 (554/555); 6

c) conforms relatérios de pégss 550/551. 0 !\/1UNICiPIO DE
OLfMPIA, nio possui dfvida inscrita nos dsmais Tribunais Subscritores do Acords de
Cooperagio.

2. Esclarecemos que 2 dfvida referents ac Tibuna! de Justiga foi
extraida do Sistema dc Controls de Precatérios. ressaivando que quando do pagamenta
se houver mudangza nos valores seréo procedidos os ajustes.

3. A consideraqio superior.
Em, 02 dc feverciro dc 2023.

CLAUDIA ALVES DOS SANTGS F‘/.'AlI~?.Z<O STE‘/AL JUNIOR
Supervisora de Servigzo Coordenador

DEPRE 5.2 DEPRE 5

De acordo.
Em 02 dc fsvereiro de 2023. fago sstes autos conclusos ac Exmo.

Sr. Dr. AFONSO FARO JR.. Desembargador Coordenador da Diretoria dc Execugées
dc Precatérios e Célculos.

NILSON ALVES DE ALMEIDA
Dircror
DEPRE
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